
 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

Lei Municipal nº 5.626 de 02 de agosto de 2022, que dispõe sobre o regulamento de 
acesso a informações, previsto na Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

“Seção 1 

DOS DOCUMENTOS, DADOS E INFORMAÇÕES 
SIGILOSOS  

Art. 15 Os documentos, dados e informações, sigilosos a 
serem considerados são os elencados e disciplinados na 
Lei Federal n° 12527, de 18 de novembro de 2 011 e 
Decreto Estadual n158.052, de 16 de maio de,2.01,2.   

Parágrafo único. Para referidos casos devem ser 
aplicadas as regras constantes na Lei Federal n° 12527, de 
18 de novembro de 2.011 e Decreto Estadual n°58052, de 
16 de maio de 2012.” 

 

ROL DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO EM 2022 

• O Município de Agudos/SP, não classificou documentos em grau de sigilo no 2º 
semestre do Exercício de 2022. 

 

 

ROL DAS INFORMAÇÕES DESCLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO EM 2022 

• O Município de Agudos/SP, não desclassificou documentos em grau de sigilo no 2º 
semestre do Exercício de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Responsável pelas informações neste documento: 
Responsável para assegurar o cumprimento da Lei de Acesso à Informação 
Nome: Welinton Glauco Antônio Barros 
E-mail: ouvidoria@agudos.sp.gov.br 
Endereço: Avenida Sargento Andirás, 200 – Centro – Agudos/SP 
Telefone: (14) 3262-0704 
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